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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI 188 

De 11 de julho de 1952 

.. ,/ 

,. 
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:.:oclifica a redação 
1º c 22 do decreto-lei 
)c.1 número 116, de -~ 
bro c1e 1946. 

a:::·t i..:; os 
Lunici

''o lle zem 
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São Paulo, de actlrdo con o okue dacr2tou a Cârrara l unicilJa1 
em sessão de 27 do m<'Js de ~unho ele 1952, pror,cul;::;a a sc::;uinte 
lei: 

Arti::;o 1º - Os artigos 12 e 2º do decreto-lei DU
nici)a1 nún:ero 116, de 30 ele Dezc::.:0ro de 1946, pass~·,, a ter 
a c:e:;uillte r8dação: 

."Artigo lQ - O funcion!rio público munici:Jal, em 
exercício de car::;o criaclo i'or lei, que completar 5 (cinco) ~ 
nos de serviços e::'etivos prest::cc"con ao Kunicípi.o, terá o acrés 
cino 6e 57'· (cinco por cento) nos roeus vencimentos fi~:os". -

11 Ax·ti._;o 2r - Serão d-8 lO·/; (dez por cento), 15% (q_U~ 
ze por cento), e 20~ (vinte por cento), respecti V:JJ:1e::o.te, os 
acr~sciQOS nos seus vencimento-1 -~ixos, no caso de contar o 
funcioné.rio lO (dez), 15 (quin:3e), 20 (vinte) ou L;aic anos de 
serviços efetivos".· 

Arti.~o 2º - ~sta lei entrará em vic:;o:c cc.'t: de 
sua públicação revo__;adas as di:J)Osições en: cont::ário. 

Prefeitura do ümicípio de Ara:··;c~·.'ara, aos 11 (onze) de julho 
de 1952 (mil novecentos e cincoa~t2 e dois). 

3lTG2 AI:TOHIO TAV AiUS ::::...;r:::.:II:A LU:A 
- Prefeito J.:unicipa). -

Publicad2 na DL·etoria do Expediente e Pessoal, na Ctát::t supra. 

DR. CA!TDIDO DE BAitHOS 
Diretoria da Tiiretoria do Expedient e e Pessoal 


